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REQUERIMENTO Nº 10/2026. 

Senhora Presidente, 

Tarciso Augusto Bezerra Paiva, vereador deste município, requer, na forma regimental, que após 
deliberação plenária seja enviado ofício ao Prefeito Municipal encaminhando a presente proposição: 

“Requeiro à Prefeita Municipal que verifique a 
viabilidade financeira para a realização de obras de 
reforma da Praça Lindalva Marão, localizada no centro da 
cidade, com a implantação de uma academia ao ar livre 
e de um playground destinado às crianças. 

JUSTIFICATIVA 

A referida praça constitui importante espaço público de convivência social, sendo ponto de encontro 
de famílias, jovens, idosos e crianças, além de integrar a paisagem urbana da área central do Município. No 
entanto, observa-se a necessidade de revitalização de sua estrutura física, com melhorias na pavimentação, 
iluminação, bancos, paisagismo e demais equipamentos urbanos, a fim de proporcionar mais conforto, 
segurança e acessibilidade à população. 

A implantação de uma academia ao ar livre contribuirá significativamente para a promoção da saúde 
e da qualidade de vida, incentivando a prática de atividades físicas, especialmente entre idosos e adultos 
que muitas vezes não dispõem de recursos para frequentar academias particulares. Trata-se de uma medida 
preventiva, que auxilia na redução de doenças e fortalece as políticas públicas de saúde. 

Da mesma forma, a instalação de um playground proporcionará às crianças um espaço adequado 
para lazer e desenvolvimento social, estimulando a convivência, a recreação e o bem-estar, além de oferecer 
maior tranquilidade às famílias que frequentam o local. 

Ressalte-se que a revitalização da Praça Lindalva Marão também contribuirá para a valorização do 
centro da cidade, fomentando o comércio local e fortalecendo o sentimento de pertencimento da 
comunidade. 

Diante do exposto, a iniciativa se justifica pela relevância social, urbanística e sanitária, razão pela 
qual se espera a sensibilidade da Senhora Prefeita Municipal para analisar a viabilidade financeira e promover 
a execução das referidas melhorias, atendendo aos anseios da população. 

Plenário Vereadora Érica da Câmara Municipal em 04 de março de 2026. 

Tarcísio Augusto Bezerra Paiva 
Vereador 


